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Há três métodos para ganhar sabedoria: primeiro, por reflexão, que é o mais nobre; segundo, por 
imitação, que é o mais fácil; e terceiro, por experiência, que é o mais amargo. 
(Confúcio) 

“Esta manchete contempla legislação publicada entre  28/07/2012 e 03/08/2012” 
 
 
1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
RESOLUÇÃO Nº 1.401, DE 27 DE JULHO DE 2012-DOU de 01/08/2012 (nº 148, Seção 
1, pág. 87) 
Altera a redação dos arts. 2º e 16, caput e §§ 1º a 3º, e inclui os arts. 15-A, 17-A, 17-B e 17-
C ao Capítulo III - Da Transação, da Resolução CFC nº 1.368, de 8 de dezembro de 2011, e 
dá outras providências. 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 
resolve: 
Art. 1º - Os arts. 2º e 16 da Resolução CFC nº 1.368, de 8 dezembro de 2011, publicada em 
13/12/2011, Seção 1, páginas 222 e 223, do Diário Oficial da União, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:  
"Art. 2º - O pagamento dos créditos do exercício será disciplinado pela resolução que definir a 
correção do valor da anuidade, bem como os prazos, as regras de parcelamento e os critérios de 
descontos, salvo nos casos previstos pelo Capítulo III desta Resolução.  
Art. 16 - A transação dos créditos será adotada em audiências de conciliação, inclusive pré-
processuais. 
§ 1º - Aos Conselhos Regionais de Contabilidade caberá indicar representante legal responsável por 
firmar acordos e transacionar administrativa e judicialmente. 
§ 2º - Ao representante legal designado caberá analisar a verossimilhança das alegações e indícios ou 
provas apresentadas pelo executado para fins de transação. 
§ 3º - Poderá ser designado representante legal do Conselho Regional de Contabilidade o advogado 
habilitado para atuar nos processos de execução fiscal. 
§ 4º - .........................................................................." 
Art. 2º - A Resolução CFC nº 1.368, de 8 de dezembro de 2011, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 15-A, 17-A, 17-B e 17-C:  
"Art. 15-A - Os critérios definidos neste Capítulo se aplicam inclusive aos créditos do exercício em 
curso, desde que estejam vencidos.  
........................................................................................... 
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Art. 17-A - Nas transações realizadas em audiência de conciliação, poderão ser aplicados prazos de 
parcelamento maiores que os previstos no art. 13 desta Resolução, limitados ao valor mínimo de R$ 
50,00 (cinquenta reais) por parcela.  
Art. 17-B - Aos Conselhos Regionais de Contabilidade, nos casos de participação em audiências de 
conciliação pré-processuais e naquelas referentes às execuções fiscais já ajuizadas em que o juiz da 
causa solicitar, caberá selecionar os créditos a serem transacionados, considerando a situação da 
dívida, especialmente quanto ao valor e à possibilidade de ocorrência da prescrição.  
Art. 17-C - Será admitida a aplicação dos critérios da transação dos créditos na via administrativa, 
desde que o devedor comprove incapacidade financeira para saldar integralmente a sua dívida, a ser 
apurada por meio de processo administrativo, nos termos do inciso II do art. 17 desta Resolução." 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
RESOLUÇÃO Nº 408, DE 2 DE AGOSTO DE 2012-DOU de 03/08/2012 (nº 150, Seção 
1, pág. 45) 
Altera o artigo 8º da Resolução nº 405, de 12 de junho de 2012, que dispõe sobre a 
fiscalização do tempo de direção do motorista profissional de que trata o artigo 67-A, 
incluído no Código de Trânsito Brasileiro - CTB, pela Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012, e 
dá outras providências. 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da competência que lhe confere os 
incisos I e IX do artigo 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a 
coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT, e 
considerando a publicação da Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012, que dispõe sobre o exercício da 
profissão de motorista profissional; altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 9.503, de 23 de setembro de 1997, 10.233, 
de 5 de junho de 2001, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e 12.023, de 27 de agosto de 2009, para 
regular e disciplinar a jornada de trabalho e o tempo de direção do motorista profissional; e dá 
outras providências; 
considerando a necessidade de se viabilizar o cumprimento do tempo de direção e descanso; 
considerando a reunião ocorrida no Ministério dos Transportes em 31/07/2012 e a negociação do 
Governo Federal com a classe de caminhoneiros, resolve: 
Art. 1º - o art. 8º da Resolução Contran nº 405, de 12 de junho de 2012, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 8º - Até onze de setembro de 2012, os órgãos de trânsito com circunscrição sobre a via deverão 
realizar somente fiscalização educativa quanto ao tempo de direção e descanso de que trata o artigo 
67-A do CTB, acrescido pela Lei nº 12.619/2012." 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
RESOLUÇÃO Nº 409, DE 2 DE AGOSTO DE 2012-DOU de 03/08/2012 (nº 150, Seção 
1, pág. 45) 
Altera dispositivos da resolução nº 168, de 14 de dezembro de 2004 que estabelece 
normas e procedimentos para a formação de condutores de veículos automotores e 
elétricos, a realização dos exames, a expedição de documentos de habilitação, os cursos de 
formação, especializados, de reciclagem e dá outras providências. 
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O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da competência que lhe confere o artigo 
12, inciso I e artigo 141, da Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da 
coordenação do Sistema Nacional de Trânsito e 
considerando o inciso III do artigo 2º da Lei nº 12.009, de 29 de julho de 2009; 
considerando a importância de garantir aos motociclistas profissionais a aquisição de 
conhecimentos, a padronização de ações e, consequentemente, atitudes de segurança no trânsito; 
resolve: 
Art 1º - Alterar o caput do art. 33 da Resolução nº 168/2004 que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 33 - Os cursos especializados serão destinados a condutores habilitados que pretendam 
conduzir veículo de transporte coletivo de passageiros, de escolares, de produtos perigosos, de 
emergência e de transporte de passageiros (mototaxista) e entrega de mercadorias (motofretista) 
que exerçam atividades remuneradas na condução de motocicletas e motonetas."  
Art. 2º - Incluir os §§ 6º, 7º e 8º ao art. 33 da Resolução nº 168/2004  
"Art. 33 - .......................................................................... 
§ 6º - O curso especializado de transporte de passageiros (mototaxista) e entrega de mercadorias 
(motofretista) que exerçam atividades remuneradas na condução de motocicletas e motonetas 
poderá ser ministrado por instituições ou entidades públicas ou privadas e centros de formação de 
condutores. 
§ 7º - As instituições ou entidades públicas ou privadas e centros de formação de condutores que 
desejarem realizar o curso à distância deverão ter seus cursos homologados pelo Denatran. 
§ 8º - São reconhecidos os cursos especializados ministrados pelos órgãos de segurança pública e 
forças armadas e auxiliares para os seus integrantes, não se aplicando neste caso o previsto na 
Resolução CONTRAN nº 358/2010." 
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 
 
RESOLUÇÃO Nº 410, DE 2 DE AGOSTO DE 2012-DOU de 03/08/2012 (nº 150, Seção 
1, pág. 46) 
Regulamenta os cursos especializados obrigatórios destinados a profissionais em 
transporte de passageiros (mototaxista) e em entrega de mercadorias (motofretista) que 
exerçam atividades remuneradas na condução de motocicletas e motonetas. 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da competência que lhe confere o artigo 
12, inciso I e artigo 141, da Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da 
coordenação do Sistema Nacional de Trânsito e 
considerando o inciso III do artigo 2º da Lei nº 12.009, de 29 de julho de 2009; 
considerando a importância de garantir aos motociclistas profissionais a aquisição de 
conhecimentos, a padronização de ações e, consequentemente, atitudes de segurança no trânsito, 
resolve: 
Art. 1º - Instituir curso especializado obrigatório destinado a profissionais em transporte de 
passageiro (mototaxista) e em entrega de mercadorias (motofretista), que exerçam atividades 
remuneradas na condução de motocicletas e motonetas. 
Parágrafo único - O curso de que trata o caput deste Artigo será válido em todo o território nacional. 
Art. 2º - O curso, na forma desta Resolução, será ministrado pelo órgão executivo de trânsito do 
Estado ou do Distrito Federal ou por órgãos, entidades e instituições por ele autorizados. 
Art. 3º - A grade curricular e as disposições gerais do curso especializado a que se refere esta 
Resolução constam do Anexo I. 
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Art. 4º - Ficam reconhecidos os cursos específicos, destinados a motofretistas e a mototaxistas, que 
tenham sido ministrados por órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito - SNT, por 
entidades por eles credenciadas e pelas instituições vinculadas ao Sistema S, concluídos até a data de 
entrada em vigor desta Resolução, respeitando-se a periodicidade para o curso de atualização 
previsto no seu Anexo II. 
Art. 5º - Ficam convalidados os cursos especializados realizados durante a vigência da Resolução 
CONTRAN nº 350/2010. 
Art. 6º - Os cursos previstos nesta Resolução serão exigidos, para fins de fiscalização, a partir de 02 
de Fevereiro de 2013. 
Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Resolução 
CONTRAN nº 350/2010. 
ANEXO I 
Carga horária, requisitos para matrícula, estrutura curricular, abordagem didático-pedagógica e 
disposições gerais dos cursos  
1. Carga horária  
30 (trinta) horas-aula.  
2. Requisitos para matrícula  
Ter completado 21 (vinte e um) anos.  
Estar habilitado no mínimo, há 2 (dois) anos na categoria "A".  
Não estar cumprindo pena de suspensão do direito de dirigir, cassação da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH), decorrente de crime de trânsito, bem como estar impedido judicialmente de 
exercer seus direitos.  
3. Estrutura curricular  
Módulo Disciplina  

  

Módulo Disciplina Carga Horária 

MÓDULO I 
Básico 

Ética e cidadania na atividade profissional 3 h/a 

Noções básicas de Legislação 7 h/a 

Gestão do risco sobre duas rodas 7 h/a 

Segurança e saúde 3 h/a 

MÓDULO II 
Específico 

Transporte de pessoas 
ou 
Transporte de cargas 

5 h/a 

MÓDULO III 
Prática de Pilotagem 
Profissional 

Prática veicular individual específica (carga ou pessoas) 5h/a 

Total   
  30 h/a 

  
3.1 Módulo I - Básico  

  

Disciplina Conteúdo 

Ética e cidadania na 
atividade do profissional 

A imagem do motociclista profissional na sociedade e a importância 
socioeconômica da atividade para a vida na cidade. 
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motociclista A importância da profissionalização (motofretista e mototaxista). 
Responsabilidade, concentração, autocontrole, capacidade de lidar com 
imprevistos, disciplina, comprometimento. 

Noções básicas de 
legislação 

Legislação de trânsito (normas gerais de circulação e conduta). 
Lei Federal de regulamentação do exercício profissional (motofretista e 
mototaxista). 
Aspectos da legislação trabalhista e previdenciária. 
Aspectos do direito civil e criminal relacionado a trânsito. 

Gestão do risco sobre duas 
rodas 

Conceito e aplicação de pilotagem segura 
Estratégias para a prevenção de acidentes de trânsito: 
- ver e ser visto; 
- ponto cego dos veículos ou ângulos mortos; 
- posicionamento na via; 
- distância de segurança; 
- controle da velocidade; 
- cuidados com os demais usuários da via; 
- frenagem normal e de emergência; 
- verificação p ermanente do veículo; 
- concentração (riscos envolvidos em falar ao celular e utilizar outros aparelhos 
sonoros). 
Pilotando em situações adversas e de risco: 
- condições climáticas; 
- ultrapassagem; 
- derrapagem; 
- variações de luminosidade; 
- cruzamentos, curvas, cabeceiras de pontes viadutos e elevados; 
- condições da via (ondulações, buracos, etc.); 
- derramamentos (óleo, areia, brita, etc.). 
Importância do uso dos equipamentos de segurança do motociclista, do 
passageiro e da motocicleta. 

Segurança e saúde 

Cuidados com o corpo (alimentação, sono e alongamento corporal). 
Condições emocionais (estresse, preocupação e fadiga). 
Postura corporal sobre duas rodas (cabeça, mãos, joelhos, pés). 
Consequências de pilotar após ingestão de bebidas alcoólicas, medicamentos e 
substâncias psicoativas. 

  

3.2 Módulo II - Específico  
3.2.1 Motofretista  

  

Disciplina Conteúdo 

Legislação 
Legislação específica para motofrete (Resoluções do Contran e 
regulamentação da atividade profissional do motofretista no estado e no 
município) 

Procedimentos para o 
transporte de cargas 

Verificação e manutenção permanentes do veículo para a pilotagem segura no 
transporte de cargas: 
- suspensão, freio, embreagem, acelerador, nível de combustível, óleo de freio 
e motor, bateria, sistema de transmissão, pneus, sistema elétrico; 
- condições e fixação do baú ou da grelha, do dispositivo retrorrefletivo e 
demais dispositivos e requisitos de segurança; 
- transporte de diferentes tipos de carga (avaliação de peso e tamanho). 



 

Logística 

Organização e planejamento temporal de tarefas: 
- utilização da planta da cidade para elaboração de rotas otimizadas e 
alternativas; 
- identificação de pontos críticos de fluidez e de segurança. 

  

3.2.2 Mototaxista  
  

Disciplina Conteúdo 

Legislação Legislação específica (Resoluções do Contran e regulamentação da atividade 
profissional do mototaxista no estado e no município). 

Procedimentos para o 
transporte de pessoas 

Verificação e manutenção permanentes do veículo para a pilotagem segura no 
transporte de pessoas: 
- suspensão, freio, embreagem, acelerador, nível de combustível, óleo de freio 
e motor, bateria, sistema de transmissão, pneus, sistema elétrico. 
Cuidados para o transporte de pessoas: 
- postura corporal; 
- posição dos pés e mãos; 
- segurança no embarque e desembarque; 
- uso, limpeza e higienização do capacete; 
- transporte do passageiro com/sem objetos 

Atendimento ao cliente 

Qualidade na prestação dos serviços ao passageiro: 
- pilotagem confortável (controle da velocidade, frenagem, manobras suaves); 
- escolha de trajetos econômicos e seguros (conhecimento da planta da 
cidade); 
- manutenção e limpeza do veículo; 
- prudência na transposição de obstáculos (lombadas, buracos, pavimentos 
irregulares, etc.); 
- respeito, educação, atenção, simpatia, paciência, honestidade, 
responsabilidade, pontualidade. 

  

3.3 Módulo III - Prática de Pilotagem Profissional  
3.3.1 Motofretista  

  

Prática de pilotagem 
profissional 

Verificação do veículo. 
Uso adequado dos equipamentos de segurança. 
Acondicionamento de cargas. 
Técnicas de postura corporal e de prevenção de acidentes na 
condução do veículo. 

  

3.3.2 Mototaxista 

  



 

Prática de pilotagem profissional 

Verificação do veículo. 
Uso adequado dos equipamentos de segurança para condutor e pasageiro. 
Técnicas de postura corporal e de prevenção de acidentes na condução do 
veículo para o transporte de pessoas. 

  

4. Abordagem didático-pedagógica  
As aulas teóricas devem ser dinâmicas, levando em consideração os conhecimentos prévios dos 
participantes e suas diferenças culturais e de aprendizagem. É importante ressaltar que além de 
informações, os conteúdos indicados na grade curricular devem possibilitar discussões permanentes 
que favoreçam a aquisição de valores, posturas e atitudes de cidadania no trânsito.  
A aula de prática de pilotagem, ministrada e acompanhada pelo instrutor, deverá ser realizada 
individualmente no veículo, conforme a carga horária determinada no item 3 deste Anexo.  
A avaliação da aprendizagem é um processo permanente que deve ser feita no decorrer do curso, 
por meio de observações contínuas durante a realização das aulas e das atividades, considerando a 
participação e a produtividade de cada participante. Entretanto, ao final do curso, o instrutor teórico 
deverá elaborar uma prova com no mínimo 20 (vinte) questões de múltipla escolha, com no mínimo 
4 (quatro) alternativas, redigidas de forma clara e objetiva, considerando os conteúdos abordados 
nas aulas.  
A avaliação prática deverá ser realizada ao final do Módulo III (Prática de Pilotagem Profissional). 
Caberá ao instrutor elaborar uma lista de checagem, conforme orientações contidas no Manual de 
Prática de Pilotagem Profissional, a fim de avaliar as condições para a pilotagem segura de cada um 
dos participantes.  
5. Disposições Gerais  
I - A carga horária total do curso é de 30 horas-aula, sendo 20 horas/aula destinadas ao Módulo I 
(Básico), 5 horas/aula ao Módulo II (Específico) e 5 horas/aula ao Módulo III (Prática de Pilotagem 
Profissional).  
II - Considera-se hora-aula o período igual a 50 (cinquenta) minutos.  
III - A carga horária presencial diária será organizada de forma a atender as peculiaridades e 
necessidades da clientela, não podendo exceder, em regime intensivo, 10 horas/aula por dia.  
IV - O profissional que queira exercer as atividades de motofretista e de mototaxista, ao mesmo 
tempo, deverá realizar um curso com carga horária total para receber a certificação em uma 
atividade e, posteriormente, a qualquer tempo, frequentar apenas 5 horas/aula do Módulo II 
(Específico) e 5 horas/aula do Módulo III (Prática de Pilotagem Profissional) com respectivas 
avaliações.  
V - O curso será ministrado por profissionais habilitados em cursos de instrutores de trânsito e/ou 
por profissionais que tenham formação (técnica ou superior) afim às disciplinas.  
VI - Será considerado aprovado no curso, o participante que tiver 100% de frequência e, no mínimo, 
70% (setenta por cento) de acerto nas questões relativas ao conteúdo teórico e 70% (setenta por 
cento) na avaliação prática. Em caso de reprovação, o participante terá prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para realizar nova avaliação.  
VII - Os certificados serão emitidos pelos órgãos, entidades ou instituições autorizadas que 
ministrarem o curso.  
VIII - O número máximo de participantes, por turma, deverá ser de 30 (trinta) alunos.  
IX - Para a realização das aulas e da avaliação do Módulo III (Prática de Pilotagem Profissional), a 
instituição disponibilizará veículos equipados em conformidade à legislação vigente.  
X - O motociclista profissional realizará curso de atualização a cada 5 (cinco) anos, conforme grade 
curricular disposta no Anexo II desta Resolução.  



 

XI - O curso de atualização deverá coincidir com a data de validade de renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH).  
a) A fim de compatibilizar prazos e de não ensejar ônus aos motociclistas profissionais, os cursos 
realizados antes da data de entrada em vigor desta Resolução terão sua validade estendida até a 
data limite da segunda realização dos exames de aptidão física e mental, necessários à renovação da 
CNH.  
XII - Os motociclistas profissionais aprovados no curso especializado e que realizarem a atualização 
exigida terão os dados correspondentes registrados em seu cadastro pelo órgão ou entidade 
executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, informando-os no campo "observações" da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH).  
XIII- Em curso presencial ministrado pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do estado ou do 
distrito federal, ou instituição/entidade por ele credenciado, com frequência integral comprovada,  
XIV - Em curso na modalidade à distância/ semipresencial, sendo o módulo I - básico à distância e o 
módulo II e III - específico e prático, deverá ser realizado na modalidade presencial.  
ANEXO II  
Curso de atualização destinado a profissionais em transporte de passageiro (mototaxista), em 
entrega de mercadorias (motofretista) que exerçam atividades remuneradas na condução de 
motocicletas e motonetas  
1. Grade curricular  
1.1 Motofretista  

  

Módulo Disciplina Conteúdo   
Carga Horária 

MÓDULO I 
Teórico 

Transporte de 
cargas 

Legislação (legislação específica para motofrete: 
Resoluções do Contran e regulamentação da 
atividade profissional do motofretista no estado 
e no município). 
Procedimentos para o transporte de cargas: 
- verificação e manutenção permanentes do 
veículo para a pilotagem segura no transporte 
de cargas; 
- suspensão, freio, embreagem, acelerador, nível 
de combustível, óleo de freio e motor, bateria, 
sistema de transmissão, pneus, sistema elétrico; 
- condições e fixação do baú ou da grelha, do 
dispositivo retrorefletivo e demais dispositivos e 
requisitos de segurança; 
- transporte de diferentes tipos de carga. 
Logística: 
- organização e planejamento temporal de 
tarefas; 
- utilização da planta da cidade para elaboração 
de rotas otimizadas e alternativas; 
- identificação de pontos críticos de fluidez e de 
segurança. 

7 horas/aula 
  

  
MÓDULO II  
Prática de 
Pilotagem 
Profissional 

  
Prática veicular 
individual para o 
transporte de carga 

  
Verificação do veículo 
Uso adequado dos equipamentos de segurança 
Acondicionamento de cargas 
Técnicas de postura corporal e de prevenção de 
acidentes na condução do veículo 

03 horas/aula 



 

Total   
  

  
  10 horas/aula 

  

1.2 Mototaxista  

  

Módulo Disciplina Conteúdo Carga Horária 

MÓDULO I 
Teórico 

Transporte de 
pessoas 

Legislação (legislação específica: Resoluções do 
Contran e regulamentação da atividade 
profissional do mototaxista no estado e no 
município). 
Procedimentos para o transporte de pessoas: 
- verificação e manutenção permanentes do 
veículo para a pilotagem segura no transporte de 
pessoas; 
- suspensão, freio, embreagem, acelerador, nível 
de combustível, óleo de freio e motor, bateria, 
sistema de transmissão, pneus, 
sistema elétrico; 
- cuidados para o transporte de pessoas; 
- postura corporal; 
- posição dos pés e mãos; 
- segurança no embarque e desembarque; 
- uso, limpeza e higienização do capacete; 
- transporte do passageiro com/sem objetos. 
Atendimento ao cliente: 
- qualidade na prestação dos serviços ao 
passageiro; 
- pilotagem confortável (controle da velocidade, 
frenagem, manobras suaves); 
- escolha de trajetos econômicos e seguros 
(conhecimento da planta da cidade); 
- manutenção e limpeza do veículo; 
- prudência na transposição de obstáculos 
(lombadas, buracos, pavimentos irregulares, 
etc.); 
- respeito, educação, atenção, simpatia, 
paciência, honestidade, responsabilidade, 
pontualidade. 

7 horas/aula 

MÓDULO II 
Prática de 
Pilotagem 
Profissional 

Prática veicular 
individual para o 
transporte de 
pessoas 

Verificação do veículo. 
Uso adequado dos equipamentos de segurança 
para condutor e passageiro. 
Técnicas de postura corporal e de prevenção de 
acidentes na condução do veículo para o 
transporte de pessoas. 

3 horas/aula 

Total   
  

  
  10 horas/aula 

 
RESOLUÇÃO Nº 411, DE 2 DE AGOSTO DE 2012-DOU de 03/08/2012 (nº 150, Seção 
1, pág. 48) 



 

Altera dispositivos da Resolução nº 358, de 13 de agosto de 2010, que Regulamenta o 
credenciamento de instituições ou entidades públicas ou privadas para o processo de 
capacitação, qualificação e atualização de profissionais, e de formação, qualificação, 
atualização e reciclagem de candidatos e condutores e dá outras providências. 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da atribuição que lhe confere o art. 12 da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 
conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema 
Nacional de Trânsito - SNT; e 
considerando a necessidade de atender a demanda por cursos para acolher a crescente demanda de 
profissionais que atuam na atividade remunerada ao volante; 
considerando o inciso III do artigo 2º da Lei nº 12.009, de 29 de julho de 2009; 
considerando o que consta do processo nº......... , resolve: 
Art. 1º - Alterar o § 1º, e seus incisos III e IV, do art. 1º da Resolução Contran nº 358 de 13 de agosto 
de 2010, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1º - ........................................................................ 
§ 1º - As atividades exigidas para o processo de formação de condutores serão realizadas 
exclusivamente pelos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, ou 
por instituições ou entidades públicas ou privadas com comprovada capacidade técnica por estes 
credenciadas para: 
............................................................................ 
III - Processo de atualização e reciclagem de condutores de veículos automotores e elétricos - 
Centros de Formação de Condutores - CFC e instituições e entidades credenciadas nas modalidades 
presenciais e à distância; 
IV - Processo de qualificação de condutores em cursos especializados e respectiva atualização - 
Serviço Nacional de Aprendizagem - Sistema "S", Centros de Formação de Condutores - CFC e 
instituições e entidades credenciadas nas modalidades presenciais e à distância;" 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 97, DE 30 DE JULHO DE 2012-DOU de 31/07/2012 (nº 
147, Seção 1, pág. 73) 
Dispõe sobre a fiscalização das condições de trabalho no âmbito dos programas de 
aprendizagem. 
A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso da competência prevista no inciso XIII do art. 14, 
do Anexo I do Decreto nº 5.063, de 3 de maio de 2004, que aprovou a estrutura regimental do 
Ministério do Trabalho e Emprego, resolve: 
Art. 1º - Estabelecer diretrizes e disciplinar a fiscalização da aprendizagem prevista no Capítulo IV do 
Título III da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, em conformidade com o disposto no Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005 e 
com a Portaria nº 723, de 23 de abril de 2012. 
Seção I 
Da Obrigatoriedade de Contratação de Aprendizes 
Art. 2º - Conforme determina o art. 429 da CLT, os estabelecimentos de qualquer natureza são 
obrigados a contratar e matricular aprendizes nos cursos de aprendizagem, no percentual mínimo de 
cinco e máximo de quinze por cento das funções que exijam formação profissional. 
§ 1º - Na conformação numérica de aplicação do percentual, ficam obrigados a contratar aprendizes 
os estabelecimentos que tenham pelo menos sete empregados contratados nas funções que 
demandam formação profissional, nos termos do art. 10 do Decreto nº 5.598, de 2005, devendo ser 
respeitado o limite máximo de quinze por cento previsto no art. 429 da CLT. 
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§ 2º - Entende-se por estabelecimento todo complexo de bens organizado para o exercício de 
atividade econômica ou social do empregador, que se submeta ao regime da CLT. 
§ 3º - São incluídas na base de cálculo do número de aprendizes a serem contratados o total de 
trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, 
independentemente de serem proibidas para menores de dezoito anos, excluindo-se: 
I - as funções que, em virtude de lei, exijam formação profissional de nível técnico ou superior; 
II - as funções caracterizadas como cargos de direção, de gerência ou de confiança, nos termos do 
inciso II do art. 62 e § 2º do art. 224 da CLT; 
III - os trabalhadores contratados sob o regime de trabalho temporário instituído pela Lei nº 6.019, 
de 3 de janeiro de 1974; e 
IV - os aprendizes já contratados. 
§ 4º - As funções e atividades executadas por terceiros, dentro dos parâmetros legais, serão 
computadas para o cálculo da cota cabível à empresa prestadora de serviços. 
Art. 3º - Estão legalmente dispensadas do cumprimento da cota de aprendizagem: 
I - as microempresas e empresas de pequeno porte, optantes ou não pelo Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional; 
II - entidade sem fins lucrativos que tenha por objetivo a educação profissional e contrate aprendizes 
na forma do art. 431 da C LT. 
Parágrafo único - As microempresas e empresas de pequeno porte que contratem aprendizes devem 
observar o limite máximo de quinze por cento estabelecido no art. 429 da CLT. 
Seção II 
Do Contrato de Aprendizagem 
Art. 4º - O contrato de trabalho de aprendizagem possui natureza especial e tem por principal 
característica, segundo o art. 428 da CLT, o compromisso de o empregador assegurar ao maior de 
quatorze e menor de vinte e quatro anos, inscrito em programa de aprendizagem, formação técnico-
profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e do 
aprendiz de executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a essa formação. 
Art. 5º - O contrato de aprendizagem deve ser pactuado por escrito e por prazo determinado, e para 
sua validade exige-se: 
I - registro e anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
II - matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso não tenha concluído o ensino médio; 
III - inscrição do aprendiz em programa de aprendizagem, desenvolvido sob a orientação de entidade 
qualificada em formação técnico-profissional metódica, quais sejam: 
a) entes do Sistema Nacional de Aprendizagem; 
b) escolas técnicas de educação; e 
c) entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à educação 
profissional, devidamente inscritas no Cadastro Nacional de Aprendizagem e registradas no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA, quando atender a menores de dezoito 
anos; 
IV - programa de aprendizagem desenvolvido em conformidade com as diretrizes daPortaria nº 723, 
de 2012; 
Parágrafo único - A falta de cumprimento dos itens I a IV e demais normas que regulamentam a 
aprendizagem descaracteriza o contrato de aprendizagem e importa a sua nulidade, estabelecendo-
se vínculo com o estabelecimento que deve cumprir a cota, conforme disposto no art. 18. 
Art. 6º - O contrato de aprendizagem poderá ser firmado por até dois anos, com correspondência 
obrigatória ao programa constante do Cadastro Nacional de Aprendizagem e deverá indicar 
expressamente: 
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I - o termo inicial e final, coincidentes com o prazo do programa de aprendizagem, exceto quando a 
contratação ocorrer após o início das atividades teóricas, podendo o empregador, neste caso, 
providenciar o registro retroativo; 
II - o programa em que o aprendiz está vinculado e matriculado, com indicação da carga horária 
teórica e prática, e obediência aos critérios estabelecidos na Portaria nº 723, de 2012; 
III - a função, a jornada diária e semanal, de acordo com a carga horária estabelecida no programa de 
aprendizagem, o horário de trabalho; e 
IV - a remuneração pactuada. 
Parágrafo único - O prazo máximo de dois anos do contrato de aprendizagem não se aplica às 
pessoas com deficiência, desde que o tempo adicional seja, nesses casos, fundamentado em 
aspectos relacionados à deficiência, vedada em qualquer caso a contratação de pessoa com 
deficiência na qualidade de aprendiz por prazo indeterminado. 
Art. 7º - A contratação de aprendizes por entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a 
assistência ao adolescente e à educação profissional, conforme faculdade prevista no art. 431 da CLT, 
exige a formalização prévia de contrato ou convênio entre o estabelecimento que deve cumprir a 
cota e a entidade. 
§ 1º - Na hipótese de contratação indireta prevista no caput, a entidade sem fins lucrativos assume a 
condição de empregador de forma simultânea ao desenvolvimento do programa de aprendizagem, 
cabendo-lhe: 
I - o cumprimento da legislação trabalhista em sua totalidade e no que concerne à aprendizagem; 
II - assinar a Carteira de Trabalho e Previdência Social do aprendiz e anotar, no espaço destinado às 
anotações gerais, informação de que se trata de contratação decorrente de contrato firmado com 
estabelecimento para fins de cumprimento de sua cota; 
III - promover o desenvolvimento do programa de aprendizagem constante do Cadastro Nacional de 
Aprendizagem. 
§ 2º - O estabelecimento, na contratação indireta, obriga-se a proporcionar a experiência prática 
para a formação técnico-profissional do aprendiz e em ambiente adequado, com atenção ao disposto 
no art. 9º. 
§ 3º - O contrato ou convênio mencionado no caput pode conter cláusula específica com a indicação 
da parte responsável pela elaboração e consecução dos programas de segurança e saúde no trabalho 
previstos nas Normas Regulamentadoras nºs 7 e 9, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8 de 
dezembro de 1978, para os aprendizes pertencentes à cota do estabelecimento e contratados por 
intermédio da entidade sem fins lucrativos. 
Art. 8º - A idade máxima de vinte e quatro anos é condição de extinção automática do contrato de 
aprendizagem, não se aplicando tal critério às pessoas com deficiência, para as quais a contratação é 
possível mesmo após essa idade. 
Art. 9º - Nos estabelecimentos em que sejam desenvolvidas atividades em ambientes ou funções 
proibidas a menores de dezoito anos devem ser atendidas as seguintes regras: 
I - para a aprendizagem das funções proibidas para menores de dezoitos anos, devem ser 
contratados aprendizes da faixa etária entre dezoito e vinte e quatro anos ou aprendizes com 
deficiência maiores de dezoito anos; 
II - excepcionalmente, é permitida a contratação de aprendizes na faixa etária entre quatorze e 
dezoito anos para desempenharem tais funções ou exercerem suas funções no local, desde que o 
empregador: 
a) apresente previamente, na unidade descentralizada do MTE da circunscrição onde ocorrerem as 
referidas atividades, parecer técnico circunstanciado, assinado por profissional legalmente habilitado 
em segurança e saúde no trabalho, que ateste a não exposição a riscos que possam comprometer a 
saúde, a segurança e a moral dos adolescentes, o qual deve ser renovado quando houver alterações 
nos locais de trabalho ou nos serviços prestados; ou 
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b) opte pela execução das atividades práticas dos adolescentes nas instalações da própria entidade 
encarregada da formação técnico-profissional, em ambiente protegido. 
Art. 10 - O contrato de aprendizagem extinguir-se-á: 
I - no seu termo final; 
II - quando o aprendiz completar vinte e quatro anos, observado o disposto no art. 8º; 
III - antecipadamente, nas seguintes hipóteses: 
a) desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, que devem ser comprovados mediante 
laudo de avaliação elaborado pela entidade executora da aprendizagem, a quem cabe a sua 
supervisão e avaliação, após consulta ao estabelecimento onde se realiza a aprendizagem; 
b) falta disciplinar grave prevista no art. 482 da CLT; 
c) ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo, comprovada por meio de 
declaração do estabelecimento de ensino; 
d) a pedido do aprendiz; 
e) fechamento da empresa em virtude de falência, encerramento das atividades da empresa e morte 
do empregador constituído em empresa individual. 
§ 1º - Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 da CLT às hipóteses de extinção do contrato 
previstas nas alíneas do inciso III, exceto na hipótese prevista na alínea "e", em que o aprendiz fará 
jus, além das verbas rescisórias, à indenização prevista no art. 479 da CLT. 
§ 2º - A diminuição do quadro de pessoal da empresa, ainda que em razão de dificuldades financeiras 
ou de conjuntura econômica desfavorável, não autoriza a rescisão antecipada dos contratos de 
aprendizagem em curso, que devem ser cumpridos até o seu termo final. 
§ 3º - A contratação do aprendiz como empregado regular da empresa, após o término do contrato 
de aprendizagem, implica a rescisão deste em razão da hipótese prevista no inciso I do caput, com o 
consequente pagamento das verbas rescisórias devidas e assinatura de novo contrato de trabalho. 
Seção III 
Dos Direitos Trabalhistas 
Art. 11 - Ao aprendiz é garantido, preservada a condição mais benéfica: 
I - o salário mínimo hora, considerado para tal fim o valor do salário mínimo nacional ou salário 
mínimo regional fixado em lei; 
II - o piso da categoria previsto em instrumento normativo, quando houver previsão de aplicabilidade 
ao aprendiz; e 
III - o valor pago por liberalidade do empregador, superior aos valores previstos nos incisos I e II. 
Parágrafo único - O aprendiz maior de dezoito anos que labore em ambiente insalubre ou perigoso 
ou cuja jornada seja cumprida em horário noturno faz jus ao recebimento do respectivo adicional. 
Art. 12 - A duração da jornada de trabalho do aprendiz não excederá de seis horas diárias, durante a 
qual poderão ser desenvolvidas atividades teóricas e práticas ou apenas uma delas, dentro e no 
limite dos parâmetros estabelecidos no programa de aprendizagem. 
§ 1º - A jornada de até oito horas diárias é permitida para os aprendizes que completaram o ensino 
fundamental, desde que nela sejam incluídas atividades teóricas, na proporção prevista no contrato 
e no programa de aprendizagem. 
§ 2º - Ao aprendiz são vedadas, em qualquer caso, a prorrogação e a compensação da jornada de 
trabalho, e não se aplicam as hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 413 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 
§ 3º - A fixação do horário do aprendiz deverá ser feita pela empresa em conjunto com a entidade 
formadora, com respeito à carga horária estabelecida no programa de aprendizagem. 
§ 4º - As atividades devem ser desenvolvidas em horário que não prejudique a frequência do 
aprendiz com idade inferior a dezoito anos à escola, nos termos do art. 427 da CLT e do inciso III do 
art. 63 da Lei nº 8.069, de 1990- Estatuto da Criança e do Adolescente, devendo ser considerado, 
nesse caso, o tempo necessário para seu deslocamento. 
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§ 5º - Aplica-se à jornada do aprendiz, nas atividades práticas ou teóricas, o disposto nos arts. 66 a 72 
da CLT. 
Art. 13 - O período de férias do aprendiz deve ser definido no programa de aprendizagem, conforme 
estabelece a Portaria nº 723, de 2012, observado o seguinte: 
I - as férias do aprendiz com idade inferior a dezoito anos devem coincidir, obrigatoriamente, com 
um dos períodos de férias escolares, sendo vedado o parcelamento, em conformidade com o 
disposto no § 2º do art. 136 e § 2º do art. 134 da CLT; 
II - as férias do aprendiz com idade igual ou superior a dezoito anos devem coincidir, 
preferencialmente, com as férias escolares, em conformidade com o art. 25 do Decreto nº 5.598, de 
2005. 
Art. 14 - A alíquota do depósito ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS nos contratos de 
aprendizagem é de dois por cento da remuneração paga ou devida ao aprendiz conforme previsto no 
art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 
Seção IV 
Dos Programas de Aprendizagem 
Art. 15 - Para fins da formação técnico profissional, e nos termos dos arts. 429 e 430 da CLT, os 
cursos e programas de aprendizagem devem ser oferecidos preferencialmente pelos entes dos 
Serviços Nacionais de Aprendizagem. 
Parágrafo único - Não sendo oferecidos pelos entes referidos no caput cursos ou vagas suficientes, 
ou ainda programa de aprendizagem que atenda às necessidades dos estabelecimentos, a demanda 
poderá ser atendida pelas seguintes entidades qualificadas em formação profissional metódica: 
I - escolas técnicas de educação; 
II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à educação 
profissional, inscritas no Cadastro Nacional de Aprendizagem do MTE e registradas no Conselho 
Municipal do Direito da Criança e do Adolescente - CMDCA quando atenderem menores de dezoito 
anos. 
Art. 16 - Cabe à inspeção do trabalho verificar a insuficiência de vagas ou inexistência de cursos junto 
aos Serviços Nacionais de Aprendizagem, nos termos do parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 
5.598, 2005. 
§ 1º - Confirmada a insuficiência de vagas ou inexistência de cursos, a empresa poderá matricular os 
aprendizes nas escolas técnicas de educação e nas entidades sem fins lucrativos. 
§ 2º - O auditor-fiscal do trabalho poderá utilizar os elementos de convicção que entender suficientes 
para comprovar a inexistência ou insuficiência de vagas a que se referem o § 1º. 
Art. 17 - As atividades teóricas e práticas da aprendizagem devem ser realizadas em ambientes 
adequados ao desenvolvimento dos respectivos programas, cabendo às empresas e às entidades 
responsáveis pelos cursos de aprendizagem oferecer aos aprendizes condições de segurança e saúde 
e acessibilidade nos ambientes de aprendizagem, observadas as disposições dos arts. 157 e 405 da 
CLT, do art. 29 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, do art. 2º do Decreto nº 6.481, de 
12 de junho de 2008 e das Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho aprovadas 
pela Portaria nº 3.214, de 1978. 
Seção V 
Da Inspeção do Trabalho 
Art. 18 - A descaracterização do contrato de aprendizagem, acarreta sua nulidade e ocorre: 
I - quando houver descumprimento das disposições legais e regulamentares relativas à 
aprendizagem; 
II - na ausência de correlação entre as atividades práticas executadas pelo aprendiz e as previstas no 
programa de aprendizagem; 
III - pela contratação de entidades sem fins lucrativos não inscritas no Cadastro Nacional de 
Aprendizagem ou com parâmetro em programa de aprendizagem não constante do Cadastro; e 
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IV - quando houver descumprimento da legislação trabalhista na execução do contrato de 
aprendizagem. 
§ 1º - Descaracterizada a aprendizagem, caberá a lavratura dos autos de infração pertinentes, e o 
contrato de trabalho passará a ser considerado por prazo indeterminado, com as consequências 
jurídicas e financeiras dele decorrentes, a incidirem sobre todo o período contratual. 
§ 2º - Quando a contratação for por intermédio de entidade sem fins lucrativos, o ônus cabe ao 
estabelecimento responsável pelo cumprimento da cota de aprendizagem, com quem o vínculo 
empregatício será estabelecido diretamente. 
§ 3º - A nulidade do contrato de aprendizagem firmado com menor de dezesseis anos implica a 
imediata rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes e do pagamento das 
verbas rescisórias devidas. 
§ 4º - O disposto no § 1º não se aplica, quanto ao vínculo, aos órgãos da Administração Pública. 
Art. 19 - Na fiscalização da aprendizagem, o auditor-fiscal do trabalho deve verificar: 
I - o cumprimento, pelos estabelecimentos, da cota prevista no art. 429 da CLT para contratação de 
aprendizes; 
II - a adequação do contrato de aprendizagem à legislação vigente; 
III - a conformação do programa de aprendizagem com as atividades desenvolvidas pelo aprendiz no 
estabelecimento, com observância, dentre outros aspectos, da: 
a) compatibilidade do programa do curso com as funções do aprendiz; 
b) supervisão da entidade sem fins lucrativos; 
c) formação específica dos instrutores; e 
d) compatibilidade da duração do curso com a função desempenhada. 
IV - a existência de vagas ou cursos nos entes do Sistema Nacional de Aprendizagem; 
V - a regularidade da entidade sem fins lucrativos junto ao Cadastro Nacional de Aprendizagem e ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
VI - as condições ambientais da execução da aprendizagem, tanto na entidade responsável por pelo 
programa quanto no estabelecimento empregador; 
VII - a regularidade dos contratos firmados entre o estabelecimento e a entidade sem fins lucrativos; 
VIII - o cumprimento da legislação trabalhista, especialmente no que diz respeito à aprendizagem, 
pelo estabelecimento empregador ou entidade sem fins lucrativos que assumiu a condição de 
empregador; 
IX - a adequação do ambiente de aprendizagem às normas de proteção ao trabalho e à formação 
profissional prevista no programa de aprendizagem. 
§ 1º - Nos estabelecimentos com atividades sazonais ou com grande rotatividade de mão-de-obra, o 
auditor-fiscal do trabalho deve exigir o cumprimento da cota com base no quantitativo de 
empregados existentes à época da fiscalização. 
§ 2º - A falta de cumprimento, pela entidades sem fins lucrativos, dos incisos do caput e da legislação 
referente à aprendizagem, bem como a inadequação de seus programas ao contexto da atividade 
desenvolvida pelo aprendiz no que concerne à sua formação técnico-profissional e irregularidades na 
contratação devem ser relatadas de forma circunstanciada pelo auditor-fiscal do trabalho no 
relatório a que se refere o art. 7º da Portaria nº 723, de 2012. 
Art. 20 - Nas entidades sem fins lucrativos que contratam aprendizes, conforme previsto no art. 7º, o 
auditor-fiscal do trabalho deve verificar, além do disposto no art. 19: 
I - a inserção e a regularidade da entidade sem fins lucrativos empregadora no Cadastro Nacional de 
Aprendizagem, na forma da Portaria nº 723, de 2012; 
II - a existência de programa de aprendizagem compatível com a função e atividades dos aprendizes 
contratados e sua adequação aos requisitos estabelecidos na Portaria nº 723, de 2012; 
III - a existência de certificado de registro da entidade sem fins lucrativos no CMDCA como entidade 
que objetiva a assistência ao adolescente e a educação profissional, quando algum de seus cursos se 
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destinar a aprendizes menores de dezoito anos, bem como a comprovação do depósito do programa 
de aprendizagem naquele Conselho; 
IV - a existência de declaração de frequência do aprendiz na escola, quando esta for obrigatória; 
V - contrato ou convênio firmado entre a entidade responsável por ministrar o curso de 
aprendizagem e o estabelecimento tomador dos serviços; e 
VI - os contratos de aprendizagem firmados entre a entidade e os aprendizes. 
§ 1º - Dos registros e contratos de aprendizagem firmados pelas entidades sem fins lucrativos devem 
constar a razão social, o endereço e o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ do estabelecimento responsável pelo cumprimento da cota. 
§ 2º - Verificada a inadequação da entidade sem fins lucrativos, na forma do art. 20, o auditor-fiscal 
do trabalho, sem prejuízo da lavratura de autos de infrações cabíveis, deve adotar as providências 
previstas no art. 7º da Portaria nº 723, de 2012. 
Art. 21 - Os indícios de irregularidades relacionadas à segurança e saúde no trabalho devem ser 
informados pelo auditor-fiscal do trabalho à chefia imediata, para comunicação ao setor competente 
a fim de ser realizada a ação fiscal pertinente. 
Parágrafo único - Constatada a inadequação dos ambientes de aprendizagem às condições de 
proteção ao trabalho do adolescente e às condições de acessibilidade ao aprendiz com deficiência, 
ou divergências apuradas entre as condições reais das instalações da entidade formadora e aquelas 
informadas no Cadastro Nacional da Aprendizagem, o auditor-fiscal do trabalho promoverá ações 
destinadas a regularizar a situação, sem prejuízo da lavratura de autos de infrações cabíveis, 
adotando, caso não sejam sanadas as irregularidades, as providências indicadas no art. 7º da Portaria 
nº 723, de 2012. 
Seção VI 
Do Planejamento da Fiscalização da Aprendizagem 
Art. 22 - Na elaboração do planejamento da fiscalização da contratação de aprendizes, a 
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego deve observar as diretrizes expedidas pela 
Secretaria de Inspeção do Trabalho. 
Art. 23 - O planejamento da fiscalização da aprendizagem deve compreender as ações previstas nos 
arts. 19, 20 e 21 e ainda a fiscalização, se necessária, das entidades sem fins lucrativos que 
solicitarem inserção no Cadastro Nacional de Aprendizagem, nos termos dos arts. 3º e 4º da Portaria 
nº 723, de 2012. 
§ 1º - A fiscalização da aprendizagem, da execução e regularidade dos contratos de aprendizagens 
firmados pelos estabelecimentos e entidades sem fins lucrativos deve ser precedida de emissão de 
ordem de serviço específica. 
§ 2º - Para a fiscalização do cumprimento da obrigação de contratação de aprendizes, caberá à 
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, por meio de servidores designados pela chefia da 
fiscalização, identificar a oferta de cursos e vagas pelas instituições de aprendizagem e a demanda de 
aprendizes por parte dos empregadores. 
§ 3º - A oferta de cursos e vagas poderá ser verificada por meio dos programas de aprendizagem 
validados e inseridos Cadastro Nacional de Aprendizagem ou contatos com os entes do Sistema 
Nacional de Aprendizagem, escolas técnicas e entidades qualificadas em formação profissional, 
inclusive durante eventos e palestras promovidos pela Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego. 
§ 4º - A demanda potencial por aprendizes será identificada por atividade econômica, em cada 
município, a partir das informações disponíveis nos bancos de dados oficiais, tais como a Relação 
Anual de Informações Sociais - Rais e o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - Caged, ou 
outros sistema disponíveis aos auditores-fiscais do trabalho, observado o disposto no art. 3º desta 
Instrução Normativa. 
Art. 24 - Para acesso ao Cadastro Nacional de Aprendizagem deve ser solicitada senha de acesso, 
diretamente pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego à Coordenação-Geral de 
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Preparação de Mão-de-obra Juvenil do Departamento de Políticas de Trabalho e Emprego para a 
Juventude da Secretaria de Políticas Públicas de Emprego - SPPE. 
Art. 25 - Poderá ser adotada, sem prejuízo da ação fiscal in loco, a notificação para apresentação de 
documentos - NAD via postal - modalidade de fiscalização indireta - para convocar, individual ou 
coletivamente, os empregadores a apresentarem documentos, em dia e hora previamente fixados, a 
fim de comprovarem a regularidade da contratação de empregados aprendizes, conforme determina 
o art. 429 da CLT. 
§ 1º - No procedimento de notificação via postal poderá ser utilizado, como suporte instrumental, 
sistema informatizado de dados destinado a facilitar a identificação dos estabelecimentos obrigados 
a contratar aprendizes. 
§ 2º - No caso de convocação coletiva, a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego poderá 
realizar, a seu critério, evento em que seja feita explanação acerca da temática da aprendizagem, 
visando conscientizar, orientar e esclarecer dúvidas em relação à aprendizagem. 
§ 3º - Caso o auditor-fiscal do trabalho, no planejamento da fiscalização ou no curso desta, conclua 
pela ocorrência de motivo grave ou relevante que impossibilite ou dificulte a imediata contratação 
dos aprendizes, poderá instaurar, com a anuência da chefia imediata e desde que o estabelecimento 
esteja sendo fiscalizado pela primeira vez, procedimento especial para ação fiscal, nos termos do art. 
27 a 30 do Regulamento da Inspeção do Trabalho - RIT, aprovado pelo Decreto nº 4.552, de 27 de 
dezembro de 2002, explicitando os motivos que determinaram essa medida. 
§ 4º - O procedimento especial para a ação fiscal poderá resultar na lavratura de termo de 
compromisso que estipule as obrigações assumidas pelo compromissado e os prazos para seu 
cumprimento. 
§ 5º - Durante o prazo fixado no termo, o estabelecimento compromissado poderá ser fiscalizado 
para verificação de seu cumprimento, sem prejuízo da ação fiscal em atributos não contemplados no 
referido termo. 
Art. 26 - A chefia de fiscalização deve designar auditores-fiscais do trabalho para realizar a 
fiscalização indireta, prevista no art. 25 e, quando for o caso, verificar o cumprimento dos termos de 
cooperação técnica firmados no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego. 
Parágrafo único - No caso de convocação coletiva, devem ser designados auditores-fiscais do 
trabalho em número suficiente para o atendimento de todas as empresas notificadas. 
Art. 27 - Esgotada a atuação da inspeção do trabalho, sem a correção das irregularidades relativas à 
aprendizagem, o auditor-fiscal do trabalho, sem prejuízo da lavratura de autos de infração cabíveis, 
deve elaborar relatório circunstanciado e encaminhá-lo à chefia imediata, a qual adotará as 
providências que julgar cabíveis conforme o caso. 
Art. 28 - Fica revogada a Instrução Normativa nº 75, de 8 de maio de 2009. 
Art. 29 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Devedores da Previdência Social poderão parcelar contribuições em atraso pela 
internet 
Os devedores da Previdência Social poderão parcelar contribuições em atraso pela internet. A 
renegociação pode ser feita no Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte da Receita Federal (e-
CAC). Até agora, os contribuintes só conseguiam fazer o parcelamento de contribuições 
previdenciárias nas unidades de atendimento da Receita Federal. 
O parcelamento simplificado pode ser feito de qualquer computador conectado à internet, sem 
agendamento prévio nem espera. O procedimento está disponível para pessoas físicas e jurídicas e 
dispensa a apresentação prévia de documentos. De acordo com a Receita, cada negociação não 
poderá ultrapassar R$ 500 mil. O contribuinte, no entanto, pode requerer mais de um parcelamento 
nessa modalidade. 
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Com o parcelamento ordinário, o contribuinte pode dividir em até 60 meses (cinco anos), as dívidas 
com a União. O único benefício, porém, é o alongamento do prazo. Isso porque a renegociação não 
prevê desconto nas multas nem nos juros. 
 
Fonte: Agência Brasil 
 
2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 27 DE JULHO DE 2012-DOU de 
01/08/2012 (nº 148, Seção 1, pág. 23) 
Aprova a versão 2.6 do PGD Dacon Mensal-Semestral. 
A COORDENADORA-GERAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 125, de 4 de março de 2009, e observado o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.194, de 15 
de setembro de 2011, resolve: 
Art. 1º - Aprovar a versão 2.6 do Programa Gerador do Demonstrativo de Apuração de Contribuições 
Sociais Mensal-Semestral (Dacon Mensal-Semestral 2.6), para: 
I - inclusão de novos códigos de natureza jurídica; 
II - inclusão do nono dígito nos campos de telefone; 
III - corrigir a alíquota Cofins para produtos previstos no Grupo 17 da Tabela III, do Decreto nº 
7455/2011. A alíquota informada de modo automático é 0,0107 e não 0,1070, conforme previsto na 
legislação, ou seja, com valor 10 vezes menor que o realmente devido. 
Art. 2º - A partir da publicação deste Ato Declaratório, deverá ser utilizada a versão 2.6 do PGD, para 
entrega dos Demonstrativos, inclusive retificadores. 
Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PORTARIA CONJUNTA Nº 1.965, DE 31 DE JULHO DE 2012-DOU de 01/08/2012 (nº 
148, Seção 1, pág. 23) 
Aprova os Manuais Informatizados dos Módulos Venda e Aquisição do Sistema Integrado 
de Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações 
no Patrimônio (Siscoserv). 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA E O SECRETÁRIO DE 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, 
no uso das atribuições que lhes conferem os incisos III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e 
o inciso XIV do art. 1º do Anexo VII à Portaria GM/MDIC nº 6, de 11 de janeiro de 2008, e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, na Instrução Normativa RFB nº 1.277, 
de 28 de junho de 2012, na Portaria MDIC nº 113, de 17 de maio de 2012, e na Portaria Conjunta 
RFB/SCS nº 1.908, de 19 de julho de 2012, resolvem: 
Art. 1º - Ficam aprovados os Manuais Informatizados dos Módulos Venda e Aquisição do Sistema 
Integrado de Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e outras Operações que Produzam Variações 
no Patrimônio (Siscoserv) destinado ao registro de informações relativas às transações entre 
residentes ou domiciliados no País e residentes ou domiciliados no exterior, de que trata o § 10 do 
art. 1º da Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.908, de 19 de julho de 2012. 
Parágrafo único - Os arquivos digitais dos Manuais referidos no caput encontram-se disponíveis no 
sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> e no sítio da Secretaria de Comércio e Serviços (SCS) na 
Internet, no endereço <http://www.mdic.gov.br>. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2012. 
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3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
PORTARIA CAT Nº 93, DE 30 DE JULHO DE 2012-DOE-SP de 31/07/2012 (nº 142, 
Seção I, pág. 14) 
Altera a Portaria CAT 241/09, de 25/11/2009, que estabelece a base de cálculo na saída de 
produtos de colchoaria, a que se refere o artigo 313-Z2 do Regulamento do ICMS e dá 
outras providências. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 01/03/1989, nos artigos 41, caput, 313-Z1 e 313-Z2 do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30/11/2000, e considerando o pleito justificado das entidades representativas do setor pertinente 
quanto às dificuldades para a conclusão das correspondentes pesquisas de preços, expede a seguinte 
portaria: 
Art. 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o artigo 3º da Portaria CAT 241/09, de 
25/11/2009: 
"Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no período de 
01/01/2010 a 31/08/2012." (NR). 
Art. 2º - A partir de 01/09/2012, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313- Z1 do Regulamento 
do ICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado 
pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no 
Anexo Único. 
§ 1º - Quando não houver a indicação do IVA-ST específico para a mercadoria deverá ser aplicado o 
percentual de 159,34%. 
§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12%, o estabelecimento destinatário paulista deverá 
utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/ (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
Art. 3º - Fica revogada, a partir de 01/08/2012, a Portaria CAT 83/12, de 29/06/2012. 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor em 01/08/2012. 
ANEXO ÚNICO 

Item Descrição das mercadorias NBM/SH IVA-ST 
(%) 

1 Suportes elásticos para cama 9404.10.00 159,34 

2 Colchões, inclusive Box 9404.2 88,72 

3 Travesseiros e pillow 9404.90.00 95,84 

4 Demais mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z1 do Regulamento 
do ICMS  159,34 
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PORTARIA CAT Nº 96, DE 1º DE AGOSTO DE 2012-DOE-SP de 02/08/2012 (nº 144, 
Seção 1, pág. 62) 
Dispõe sobre a aplicação da Portaria CAT 16, de 27/03/1998, que trata da transferência de 
crédito do imposto de estabelecimento fabricante de açúcar ou álcool para cooperativa 
centralizadora de vendas de que faça parte. 
O Coordenador da Administração Tributária, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no artigo 489 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30/11/ 2000, 
expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - Excepcionalmente, no período de 01/07/2012 a 31/08/2012, a transferência de crédito do 
imposto de estabelecimento fabricante de açúcar ou álcool para cooperativa centralizadora de 
vendas de que faça parte deverá observar a disciplina estabelecida na Portaria CAT 16, de 
27/03/1998. 
Art. 2º - Esta Portaria em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 01/07/2012. 

 
4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
ISS - Microempreendedor Individual (MEI) Optante pelo SIMEI - Retenção do ISS 
Como regra, quando prevista a retenção na fonte do ISS pela legislação vigente do município, será 
aplicada a alíquota do ISS correspondente à faixa de receita bruta da tabela de incidência do SIMPLES 
Nacional. 
Segundo a Lei Complementar nº 123/06, quando o município exigir o ISS em valor fixo mensal, não 
será aplicada a retenção na fonte do ISS. 
No caso específico do Microempreendedor Individual (MEI), optante pelo SIMEI, a Lei Complementar 
nº 123/06 exige o ISS em valor fixo mensal o que, por consequência, não implicaria em retenção do 
imposto na fonte. Essa confirmação se observa na Resolução CGSN nº 94/11, em seu inciso IV do art. 
94. 
Base legal: citada no texto. 
 
Fonte: Editorial Cenofisco 
 
5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.02 COMUNICADOS 
 
Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico 
 

Atendimento médico, psicológico e odontológico, sem ônus, 
aos associados do SINDCONT-SP e seus familiares, 

na sede social da Entidade 
 

Atendimento médico (cardiologia e clínica geral) 
Dr. João Alberto R. Oliveira 4as feiras das 14h às 15h30 

 
Atendimento psicológico 

Dra Elza Salvaterra 
4as feiras das 15h às 17h 
5as feiras das 10h às 12h 
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Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 
3as feiras das 09h às 12h 
6as feiras das 09h às 12h 

 
As consultas deverão ser previamente agendadas pelo telefone 3224-5100. 

 
Somando esforços, o êxito é certo! 

Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 
 
6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.02 CURSOS CEPAEC 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

AGOSTO/2012 
                      

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO 
SÓCIO  

C/
H 

PROFESSO
R 

                      

09 quinta Excel Avançado - Modulo II 09h30 às 
18h30 

Gratuito e exclusivos para 
associados do SINDCONT-SP e 

dependentes 
8 Ivan 

Evangelista 

10 sexta Tributação na Fonte do IRPJ, CSLL, PIS e 
COFINS 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Wagner 

Mendes 

10 sexta Abertura de Empresa - informatizado 09h às 18h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Francisco 
Motta 

10 sexta Contabilidade Básica na Prática 09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 

Braulino 
José dos 
Santos 

11 sábado Excel Avançado - Modulo II 09h às 18h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Ivan 
Evangelista 

13 segunda 
ATIVO IMOBILIZADO – NOVAS REGRAS 
PARA ORGANIZAÇÃO E CONTROLE (lei 

6.404/76, CPCs, RTT)  

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Ivo Viana 

14 terça Escrituração Fiscal Digital – EFD – 
ICMS/IPI - “SPED FISCAL” 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Dulcinéia L. 

D. Santos 

15 quarta Nota Fiscal Eletrônica 09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 

Antonio 
Sergio de 
Oliveira 

16 quinta PNL – Programação Neurolinguística, 
aplicada ao dia-a-dia 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 

Luiz 
Henrique 
Casaretti 

16 quinta 
Elaboração das Demonstrações 

Contábeis de acordo com as IFRS para 
Pequenas e Médias Empresas 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Geni Vanzo 

16 quinta Excel Avançado - Modulo III 09h30 às 
18h30 

Gratuito e exclusivos para 
associados do SINDCONT-SP e 

dependentes 
8 Ivan 

Evangelista 

17 sexta Contabilidade de Custos - com ênfase 
para o exame do CRC 

09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 

Braulino 
José dos 
Santos 

18 sábado Excel Avançado - Modulo III 09h às 18h R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Ivan 

Evangelista 

18 e 25 sábado Escrituração Fiscal Básico  (ICMS/IPI) - SP  09h às 18h R$ 
270,00 R$ 485,00 16 Janayne 

Cunha 



 

20 segunda 

Estoques e Movimentação de 
Mercadorias 

“em conformidade com a legislação 
societária e tributária” 

09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Fabio 

Molina 

20 a 22 segunda a quarta Desenvolvimento Gerencial - módulo I - 
Capacitação 19h às 22h R$ 

190,00 R$ 340,00 9 Sergio 
Lopes 

21 terça Liderança eficaz, o caminho para o 
sucesso 

09h30 às 
18h31 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 

Luiz 
Henrique 
Casaretti 

21 terça SPED Fiscal ICMS/IPI 09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 

Antonio 
Sergio de 
Oliveira 

23 quinta SPED no Escritório Contábil 09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 

Antonio 
Sergio de 
Oliveira 

23 quinta Alteração Contratual - informatizado 09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Francisco 

Motta 

23 quinta Matemática financeira no EXCEL e HP-
12C 

09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Ivan 

Evangelista 

24 sexta ISS Legislação e Aspectos Práticos 09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Luiz 

Geraldo 

25 sábado Matemática financeira no EXCEL e HP-
12C 

09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Ivan 

Evangelista 

27 segunda Custos para decisão e Formação de 
Preços 

09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 

Braulino 
José dos 
Santos 

30 quinta Encerramento de Empresa - 
informatizado 

09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Francisco 

Motta 

31/08 e 
01/09 sexta e sábado Escrituração Fiscal Básico  (ICMS/IPI) - SP  09h às 18h R$ 

270,00 R$ 485,00 16 Janayne 
Cunha 

 www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 
cursos2@sindcontsp.org.br / cursos3@sindcontsp.org.br 

           6.03 PALESTRAS 
16/08/2012 - Palestra do Projeto Saber Contábil: ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - 
“SPED FISCAL” 

 

Palestra  

  
Palestra do Projeto Saber Contábil ::  
ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL – EFD – ICMS/IPI 
“SPED FISCAL” 
  

Realização 
  
16 de agosto de 2012 - quinta-feira 
  

Horário Das 19h às 21h 

Carga Horária 2 horas. 
Local 
 
 
Palestrantes 

Auditório da Cidade da Criança 
Rua Tasman, 301-Centro -São Bernardo do Campo – SP 
 
Dulcinéia L. D. Santos 

http://www.sindcontsp.org.br/


 

  
 

 
 
 

 
6.04 GRUPO DE ESTUDOS 
CENTRO DE ESTUDOS VIRTUAL 
Manual do Centro de Estudos Virtual 
Visando facilitar o dia a dia dos usuários do Centro de Estudos Virtual, o Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo desenvolveu o Manual do Centro de Estudos, com os principais 
passos para o acesso e utilização do fórum. 
Acessem e confiram: 

• http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf 
Todas as novas ideias e sugestões são muito bem vindas. 
Entrem em contato conosco: 
Fernanda Paz 
Departamento de Comunicação 
SINDCONT-SP 
(11) 3224-5116 

 

 
 
 
GRUPO ICMS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
 
 

http://www.sindcontsp.org.br/centrodeestudosvirtual/viewtopic.php?f=13&t=115#p206
http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
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